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PORTARIA Nº 11/FUNAI/CR-FOR, de 20 de junho de 2011. 

A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE 

FORTALEZA-CE, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 22 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, em conformidade com o 

Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar o servidor PETRÔNIO MACHADO CAVALCANTI FILHO, Engenheiro, NI-S.III, 

matrícula nº 445570, e, em seus impedimentos, o servidor FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO DA SILVA, Técnico em 

Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 445480, para fiscalizarem o Contrato nº 012/2011, referente a contratação da 

empresa CONSTRUTORA MÚLTIPLA LTDA, para execução de serviços de edificações a serem realizadas na aldeia 

indígena de Monguba, situada no município de Pacatuba/CE e na aldeia Santo Antônio, situada no município de 

Maracanaú/CE, no âmbito desta Coordenação Regional. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VALDÊNIA ARAÚJO RAMOS LUCENA 

Coordenadora Regional Substituta 

PORTARIA Nº 14/FUNAI/CR-FOR, de 28 de junho de 2011. 

A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE 

FORTALEZA-CE, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 22 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, em conformidade com o 

Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

R E S O L V E :  

Art. 1º Autorizar o servidor MARTINHO ALVES DE ANDRADE JÚNIOR, Engenheiro, NS-A.V, 

matrícula SIAPE nº 2316410, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03038050979, categoria “B”, válida até 

22/01/2014, a dirigir o veículo oficial Mitsubishi L-200, de placas MNW 5764, pelo período de 28/06/2011 a 28/12/2011, 

em caráter excepcional, no interesse do serviço e sem prejuízo das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei 

nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VALDÊNIA ARAÚJO RAMOS LUCENA 

Coordenadora Regional Substituta 

PORTARIA Nº 12/FUNAI/CR-MADEIRA, de 28 de junho de 2011. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA-HUMAITÁ/AM, 

DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 22 do 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009. 

R E S O L V E :  

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 04 de julho de 2011, o prazo estabelecido na 

Portaria nº 02/CR Madeira/AM, de 30 de março de 2011, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI nº 05-09, 

de 03 de maio de 2011, que constituiu comissão com a finalidade de proceder o levantamento, avaliação, alienação e baixa 

dos bens móveis, inservíveis e irrecuperáveis da sede da CR Madeira/Humaitá/AM. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VALMIR PARINTINTIN 

Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 30/FUNAI/CR-CGR, de 29 de junho de 2011. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CAMPO GRANDE-MS, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, 

de 11 de maio de 2010, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai nº 06-09, de 13 de maio de 2010, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Autorizar o servidor LUCIANO DOS SANTOS LARANJEIRA, Agente em Indigenismo, NI-A.I, 

matrícula nº 1815243 portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02047836842, categoria AB, válida até 17/04/2013, 

a dirigir os veículos oficiais MOTO HONDA 125, placa HSH-2854, MOTO SUNDOWN HUNTER, placa HRW-9361, 

FIAT UNO, placa HQH-4835, CORSA WIND, placa JFP-1633, FIAT TEMPRA, placa HQH-5539, HILLUX, placa HQH-

9232, FIAT PALIO WEEKEND, placa HQH-5229, FIAT UNO, placa HSH-1374, FIAT MILLE FIRE, placa HQH-8098, 

FIAT STRADA, placa HQH-9596, FIAT UNO, placa HSH-0384, CELTA, placa HSH-0386, MONTEIRO, placa HQH-

9455, MITSUBISHI L200, placa HSH-4312, MITSUBISHI L200, placa HSH-0385, MITSUBISHI L200, placa HSH-

8767, MITSUBISHI L200, placa HSH-3872, MITSUBISHI L200, placa HSH-3858, FIAT UNO placa HSH-4974, GOL 

placa HQH-6829, FIAT STRADA placa HSH-5782, KOMB placa HQH-2835, FIAT UNO placa HSH-4975, 

MITSUBISHI L200, placa NUA-2756 , no período de 30/06/2011 a 31/12/2011, em caráter excepcional, no interesse do 

serviço e sem prejuízo das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDSON FAGUNDES 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 31/FUNAI/CR-CGR, de 29 de junho de 2011. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CAMPO GRANDE-MS, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, 

de 11 de maio de 2010, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai nº 06-09, de 13 de maio de 2010, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Autorizar o servidor GERALDO DUARTE FERREIRA, Técnico em Comunicação Social, NS-

S.III, matrícula nº 0446625 portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 145909, categoria B, válida até 03/11/2015, a 

dirigir os veículos oficiais FIAT UNO, placa HQH-4835, CORSA WIND, placa JFP-1633, FIAT TEMPRA, placa HQH-

5539, HILLUX, placa HQH-9232, FIAT PALIO WEEKEND, placa HQH-5229, FIAT UNO, placa HSH-1374, FIAT 

MILLE FIRE, placa HQH-8098, FIAT STRADA, placa HQH-9596, FIAT UNO, placa HSH-0384, CELTA, placa HSH-

0386, MONTEIRO, placa HQH-9455, MITSUBISHI L200, placa HSH-4312, MITSUBISHI L200, placa HSH-0385, 

MITSUBISHI L200, placa HSH-8767, MITSUBISHI L200, placa HSH-3872, MITSUBISHI L200, placa HSH-3858, 

FIAT UNO placa HSH-4974, GOL placa HQH-6829, FIAT STRADA placa HSH-5782, KOMB placa HQH-2835, FIAT 

UNO placa HSH-4975, MITSUBISHI L200, placa NUA-2756 , no período de 30/06/2011 a 31/12/2011, em caráter 

excepcional, no interesse do serviço e sem prejuízo das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 

09 de dezembro de 1996. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDSON FAGUNDES 

Coordenador Regional 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 32/FUNAI/CR-CGR, de 29 de junho de 2011. 
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O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CAMPO GRANDE-MS, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, 

de 11 de maio de 2010, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai nº 06-09, de 13 de maio de 2010, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Autorizar o servidor ANGELO LUIZ FABRE JUNIOR, Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula 

nº 1820466 portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03012411064, categoria B, válida até 04/06/2012, a dirigir os 

veículos oficiais FIAT UNO, placa HQH-4835, CORSA WIND, placa JFP-1633, FIAT TEMPRA, placa HQH-5539, 

HILLUX, placa HQH-9232, FIAT PALIO WEEKEND, placa HQH-5229, FIAT UNO, placa HSH-1374, FIAT MILLE 

FIRE, placa HQH-8098, FIAT STRADA, placa HQH-9596, FIAT UNO, placa HSH-0384, CELTA, placa HSH-0386, 

MONTEIRO, placa HQH-9455, MITSUBISHI L200, placa HSH-4312, MITSUBISHI L200, placa HSH-0385, 

MITSUBISHI L200, placa HSH-8767, MITSUBISHI L200, placa HSH-3872, MITSUBISHI L200, placa HSH-3858, 

FIAT UNO placa HSH-4974, GOL placa HQH-6829, FIAT STRADA placa HSH-5782, KOMB placa HQH-2835, FIAT 

UNO placa HSH-4975, MITSUBISHI L200, placa NUA-2756 , no período de 30/06/2011 a 31/12/2011, em caráter 

excepcional, no interesse do serviço e sem prejuízo das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 

09 de dezembro de 1996. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDSON FAGUNDES 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 33/FUNAI/CR-CGR, de 29 de junho de 2011. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CAMPO GRANDE-MS, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, 

de 11 de maio de 2010, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai nº 06-09, de 13 de maio de 2010, 

 

R E S O L V E :  

Art. 1º Autorizar o servidor ALEXANDRE SILVA RAMPAZZO, Indigenista Especializado, NS-A.I, 

matrícula nº 1830753 portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02703228776, categoria B, válida até 27/12/2012, a 

dirigir os veículos oficiais FIAT UNO, placa HQH-4835, CORSA WIND, placa JFP-1633, FIAT TEMPRA, placa HQH-

5539, HILLUX, placa HQH-9232, FIAT PALIO WEEKEND, placa HQH-5229, FIAT UNO, placa HSH-1374, FIAT 

MILLE FIRE, placa HQH-8098, FIAT STRADA, placa HQH-9596, FIAT UNO, placa HSH-0384, CELTA, placa HSH-

0386, MONTEIRO, placa HQH-9455, MITSUBISHI L200, placa HSH-4312, MITSUBISHI L200, placa HSH-0385, 

MITSUBISHI L200, placa HSH-8767, MITSUBISHI L200, placa HSH-3872, MITSUBISHI L200, placa HSH-3858, 

FIAT UNO placa HSH-4974, GOL placa HQH-6829, FIAT STRADA placa HSH-5782, KOMB placa HQH-2835, FIAT 

UNO placa HSH-4975, MITSUBISHI L200, placa NUA-2756 , no período de 10/07/2011 a 31/12/2011, em caráter 

excepcional, no interesse do serviço e sem prejuízo das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 

09 de dezembro de 1996. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDSON FAGUNDES 

Coordenador Regional 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 34/FUNAI/CR-CGR, de 29 de junho de 2011. 
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O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CAMPO GRANDE-MS, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, 

de 11 de maio de 2010, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai nº 06-09, de 13 de maio de 2010, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Autorizar o servidor LUDE SIMIOLI JUNIOR, Engenheiro Agrônomo, NS-S.III, matrícula nº 

0444428 portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00913217984, categoria C, válida até 22/12/2014, a dirigir os 

veículos oficiais CAMINHÃO F-4000, placa HSH-2311, FIAT UNO, placa HQH-4835, CORSA WIND, placa JFP-1633, 

FIAT TEMPRA, placa HQH-5539, HILLUX, placa HQH-9232, FIAT PALIO WEEKEND, placa HQH-5229, FIAT UNO, 

placa HSH-1374, FIAT MILLE FIRE, placa HQH-8098, FIAT STRADA, placa HQH-9596, FIAT UNO, placa HSH-0384, 

CELTA, placa HSH-0386, MONTEIRO, placa HQH-9455, MITSUBISHI L200, placa HSH-4312, MITSUBISHI L200, 

placa HSH-0385, MITSUBISHI L200, placa HSH-8767, MITSUBISHI L200, placa HSH-3872, MITSUBISHI L200, placa 

HSH-3858, FIAT UNO placa HSH-4974, GOL placa HQH-6829, FIAT STRADA placa HSH-5782, KOMB placa HQH-

2835, FIAT UNO placa HSH-4975, MITSUBISHI L200, placa NUA-2756 , no período de 10/07/2011 a 31/12/2011, em 

caráter excepcional, no interesse do serviço e sem prejuízo das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 

9.327, de 09 de dezembro de 1996. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDSON FAGUNDES 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 35/FUNAI/CR-CGR, de 29 de junho de 2011. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CAMPO GRANDE-MS, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, 

de 11 de maio de 2010, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai nº 06-09, de 13 de maio de 2010, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Autorizar a servidora JULIANA CRISÓSTOMO DE ARRUDA RODRIGUES, Indigenista 

Especializada, NS-A.I, matrícula nº 1815267 portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04681511864, categoria B, 

válida até 03/03/2014, a dirigir os veículos oficiais FIAT UNO, placa HQH-4835, CORSA WIND, placa JFP-1633, FIAT 

TEMPRA, placa HQH-5539, HILLUX, placa HQH-9232, FIAT PALIO WEEKEND, placa HQH-5229, FIAT UNO, placa 

HSH-1374, FIAT MILLE FIRE, placa HQH-8098, FIAT STRADA, placa HQH-9596, FIAT UNO, placa HSH-0384, 

CELTA, placa HSH-0386, MONTEIRO, placa HQH-9455, MITSUBISHI L200, placa HSH-4312, MITSUBISHI L200, 

placa HSH-0385, MITSUBISHI L200, placa HSH-8767, MITSUBISHI L200, placa HSH-3872, MITSUBISHI L200, placa 

HSH-3858, FIAT UNO placa HSH-4974, GOL placa HQH-6829, FIAT STRADA placa HSH-5782, KOMB placa HQH-

2835, FIAT UNO placa HSH-4975, MITSUBISHI L200, placa NUA-2756 , no período de 10/07/2011 a 31/12/2011, em 

caráter excepcional, no interesse do serviço e sem prejuízo das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 

9.327, de 09 de dezembro de 1996. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDSON FAGUNDES 

Coordenador Regional 
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O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA-AM, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 22 do Estatuto, 

aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar a servidora KARLA DANIELE LIMA PEREIRA, Chefe de Serviço, DAS 101.1, 

matrícula nº 1779261, e, em seus impedimentos, a servidora LINETE RUIZ FERREIRA, Assistente Técnica, DAS 102.2, 

matrícula nº 1790540, para fiscalizarem o Contrato nº 088/2011 firmado com a empresa ABSOLUTA COMÉRCIO, 

SERVIÇOS & LOGISTICA LTDA ME, referente à prestação de serviço terceirizado: motorista, piloto de barco, 

recepcionista e copeira para o desenvolvimento das atividades administrativas, no âmbito desta Coordenação Regional. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VALMIR PARINTINTIN 

Coordenador Regional 

 


